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CPF: 076.959.838-29
Município da infração: São Paulo
Valor da Multa: R$601,85
Auto de Infração Ambiental nº 144993/2003
Autuado: Paulo Guerios da Silva
RG: 4.977.476-1
CPF: 701.951.299-20
Município da infração: Teodoro Sampaio
Valor da Multa: R$612,53
Auto de Infração Ambiental nº 33155/2002
Autuado: Betinho Firmino de Oliveira
RG: 6.025.732
CPF: 373.819.205-06
Município da infração: São Paulo
Valor da Multa: R$612,53
Auto de Infração Ambiental nº 33323/2002
Autuado: Ivo José dos Santos
RG: 17.902.412
CPF: 022.474.278-71
Município da infração: São Paulo
Valor da Multa: R$612,53
Auto de Infração Ambiental nº 145682/2003
Autuado: Antônio Dias de Araújo
RG: 001.092.238-MS
CPF: 044.814.218-00
Município da infração: Presidente Epitácio
Valor da Multa: R$612,53
Auto de Infração Ambiental nº 44204/2003
Autuado: Elcio de Jesus Rodrigues
RG: 24.853.451-8
CPF: 052.082.008-80
Município da infração: Santa Cruz do Rio Pardo
Valor da Multa: R$612,53
Auto de Infração Ambiental nº 46541/2002
Autuado: José Carlos Gonçalves Dias
RG: 7.895.609
CPF: 019.852.388-29
Município da infração: Morro Agudo
Valor da Multa: R$357,77

CPF: 021.923.788-31
Município da infração: São Paulo
Valor da Multa: R$587,41
Auto de Infração Ambiental nº 34244/2003
Autuado: Gilvan Francisco do Nascimento
RG: 38.033.206-1
CPF: 140.858.918/47
Município da infração: Ibiúna
Valor da Multa: R$587,41
Auto de Infração Ambiental nº 032.711/2002
Autuado: André Rosa Pucca Ferreira
RG: 27.405.959-9
CPF: 029.846.728-36
Município da infração: São Paulo
Valor da Multa: R$587,41
Auto de Infração Ambiental nº 150652/2003
Autuado: Ademir Delgado
RG: 10.834.799
CPF: 117.606.888-19
Município da infração: Guararema
Valor da Multa: R$587,41
Auto de Infração Ambiental nº 150935/2003
Autuado: Gerson Pires Barbosa
RG: 20.069.834
CPF: 148.195.788-04
Município da infração: Atibaia
Valor da Multa: R$587,41
Auto de Infração Ambiental nº 185468/2005
Autuado: Agrimário Arlindo da Silva
RG: 29.744.635
CPF:190.797.908-50
Município da infração: São Bernardo do Campo
Valor da Multa: R$572,44
Auto de Infração Ambiental nº 15983/2003
Autuado: Rodrigo Bezerra Fernandes
RG: 196.308-8-DF
CPF: 722.702.331-15
Município da infração: Barra Bonita
Valor da Multa: R$612,53
Auto de Infração Ambiental nº 123386/2001
Autuado: José Souza Oliveira
RG: 18.734.657

Autuado: Rodney Carmona
RG: 14.258.530
CPF: 027.241.408-83
Município da infração: Tatuí
Valor da Multa: R$587,41
Auto de Infração Ambiental nº 144161/2003
Autuado: Deck House Arquitetura e Construções Ltda
CNPJ: 03.674.685/0001-40
Município da infração: Cotia
Valor da Multa: R$587,41
Auto de Infração Ambiental nº 32011/2002
Autuado: José Luiz Duque
RG: 11.812.062-1
CPF: 035.204.668-64
Município da infração: Nazaré Paulista
Valor da Multa: R$587,41
Auto de Infração Ambiental nº 129406/2002
Autuado: Imobiliária Campo Dágua Ltda
CNPJ:01.127.047/0001-83
Município da infração: São Pedro
Valor da Multa: R$587,41
Auto de Infração Ambiental: 144582/2003
Autuado: Raquel Vitor de Souza
RG: 20.091.677-4
CPF: 252.394.008-65
Município da infração: São Paulo
Valor da Multa: R$587,41
Auto de Infração Ambiental nº 144634/2003
Autuado: Francisco Xavier Coelho
RG: 24.643.013-8
CPF: 245.709.742-87
Município da infração: São Paulo
Valor da Multa: R$587,41
Auto de Infração Ambiental nº 144551/2003
Autuado: Francisco Emílio Coelho
RG: 8.367.908.
CPF: 563.564.808-82
Município da infração: São Paulo
Valor da Multa: R$586,78
Auto de Infração Ambiental nº 144581/2003
Autuado: Josué Ribeiro dos Santos
RG: 10.175.707

Auto de Infração Ambiental nº 127341/2002
Autuado: José Somoza Rajoy
CPF: 173.438.798-04
Município da infração: Tatuí
Valor da Multa: R$587,41
Auto de Infração Ambiental nº 127790/2002
Autuado: João de Oliveira
RG: 3.346.402
CPF: 059.738.918-79
Município da infração: Iperó
Valor da Multa: R$587,41
Auto de Infração Ambiental nº 124695/2001
Autuado:Décio Rodrigues dos Santos
RG: 949.300
CPF: 053.824.408-91
Município da infração: Iperó
Valor da Multa: R$577,17
Auto de Infração Ambiental nº 144143/2003
Autuado: Moacir Negro Puerta
RG: 2.774.943
CPF: 007.448.598-91
Município da infração: Juquitiba
Valor da Multa: R$587,41
Auto de Infração Ambiental nº 127343/2002
Autuado: Antônio Carlos de Oliveira
RG: 15.475.575
CPF: 048.241.928-89
Município da infração: Tatuí
Valor da Multa: R$587,41
Auto de Infração Ambiental nº 122752/2001
Autuado: Nelson Medeiros
RG: 2.993.779
CPF: 579.675.638-91
Município da infração: São Paulo
Valor da Multa: R$577,17
Auto de Infração Ambiental nº 149124/2003
Autuado: Dierk Fritz Bodo Kirchhof
RG: 5.983.733
CPF: 004.238.268.-83
Município da infração: Sorocaba
Valor da Multa: R$587,40
Auto de Infração Ambiental nº 127360/2002

COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
Comunicados

Procuradoria 
Geral do Estado
GABINETE DO PROCURADOR 
GERAL DO ESTADO

Resolução PGE n. 83, de 15-12-2010

Altera o anexo a que se refere a Resolução PGE n. 
38, de 8.7.2010

O Procurador Geral do Estado Resolve:
Artigo 1º - O anexo a que se refere a Resolução PGE n. 38, 

de 8.7.2010, fica alterado na seguinte conformidade:
Procurador – Estágio Probatório Monitor Órgão de Treinamento

André Zech Sylvestre Helio Moretzsohn 
de Carvalho

CJ da Secretaria de Desen-
volvimento

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 13 de dezembro de 2010.

Resolução PGE n. 84, de 15-12-2010

Altera o anexo a que se refere a Resolução PGE n. 
38, de 8.7.2010

O Procurador Geral do Estado Resolve:
Artigo 1º - O anexo a que se refere a Resolução PGE n. 38, 

de 8.7.2010, fica alterado na seguinte conformidade:
Procurador – Estágio Probatório Monitor Órgão de Treinamento

Fábio André Uema Oliveira Fabio Teixeira 
Rezende

CJ da Secretaria da Cultura

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir de 20 de 
dezembro de 2010.

Despacho do Procurador Geral do Estado Adjunto, 
de 15-12-2010
Referências: GDOC 18564-628361/2010
Cedentes: Leonel Romero
Cessionários: Econ Distribuição Ltda
Assunto: Substituição de credor em precatórios
Advogada: Dra Ana Paula Siqueira Lazzareschi de Mesquita 

OAB/SP 180.369
Ciente e de acordo com manifestação da Coordenadoria de 

Precatórios. Indefiro o pedido

PROCURADORIA DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO

Extrato de Termo Aditivo
Contrato nº 04/2007
Processo PGE 16901-685957/2007
Contratante: Procuradoria do Patrimônio Imobiliário
Contratado: Elevadores Atlas Schindler S/A.
Objeto: Serviços de conservação e manutenção integral 

preventiva e corretiva, com aplicação de peças originais, em 2 
(dois) elevadores, marca “Atlas Schindler”

Vigência: 15 meses - 16/12/2010 a 15/03/2012
Valor Mensal: R$ 2.918,72
Valor Global: R$ 43.780,80
Data da assinatura:15/12/2010

CONSELHO DA PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO

Portarias da Procuradora do Estado Chefe 
de Gabinete, de 15-12-2010
Cancelando:
a pedido, a partir de 6 de dezembro de 2010, a credencial 

de estagiário outorgada ao estudante de Direito FABIO BORINI 
MONTEIRO, RG 40.387.380-0, para exercer, na Procuradoria 
Regional de Presidente Prudente, atividades compatíveis com 
seus conhecimentos acadêmicos, nos termos da Lei nº 8.906, 
de 4 de julho de 1994, do Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil, com fundamento no artigo 12, inciso V, do 
Decreto nº 56.013 de 15 de julho de 2010.( CG-E Nº 662/2010)

a pedido, a partir de 1º de dezembro de 2010, a credencial 
de estagiária outorgada à estudante de Direito KARINA AYUMI 
TASATO, RG 34.429.584-9, para exercer, na Procuradoria Fiscal, 
atividades compatíveis com seus conhecimentos acadêmicos, 
nos termos da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, do Conselho 
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, com fundamento no 
artigo 12, inciso V, do Decreto nº 56.013 de 15 de julho de 2010. 
(CG-E Nº 663/2010)

PROCURADORIAS REGIONAIS

PROCURADORIA REGIONAL 
DA GRANDE SÃO PAULO

Extrato de Contrato
Processo PGE nº 18629-764906/2010
Contrato PR-1 nº 006/2010
Contratante: PGE - Procuradoria Regional da Grande São 

Paulo

Contratada: Aramis Fortes Serviços de Controle de Acesso 
Ltda -ME

Objeto: Constitui objeto do presente contrato a prestação 
de serviços de limpeza, asseio e conservação predial e de vidros, 
visando a obtenção de adequadas condições de salubridade e 
higiene, com fornecimento de mão-de-obra, produtos, materiais 
e equipamentos necessários e suficientes para sua execução, de 
segunda a sexta feira, a partir das 8:00 hs. nas dependências dos 
Setores de Acompanhamentos de Processos de São Bernardo do 
Campo e Poá da Procuradoria Regional da Grande São Paulo, de 
acordo com o Projeto Básico – Especificações Técnicas (Anexo II 
e III), proposta da Contratada e demais documentos constantes 
do Processo PGE nº 18629-764906/2010

Vigência: O contrato terá vigência de 12 meses, contados 
a partir da data da assinatura, com início em 15/12/2010 e 
término em 14/12/2011.

Valor mensal: R$1.582,53
Valor total: R$ 18.990,36
Programa de Trabalho: 03.122.4006.5843.0000
UGE: 400110
Elemento de despesa: 339037-96
Data da assinatura: 08/12/2010

PROCURADORIA REGIONAL DE SANTOS

Despachos do Procurador do Estado Respondendo 
pelo Expediente da PR.2, de 15-12-2010
Processo PGE nº 18762-900563/2010
Objeto: aquisição de monitores de video para a Regio-

nal de Santos. Homologo o resultado da cotação eletrônica 
40011100001210OC00044, realizado pelo sistema BEC - moda-
lidade Dispensa e adjudico o iten 1, em favor da empresa 
Sistecnica Sistemas, Com e Assistência Técnica Ltda - CNPJ nº 
10.482.778/0001-38. Valor de R$ 864,00 - PTRES: 400129 – Ele-
mento: 339030.61. UGE:400111

Processo: PGE/CI/409/2006 Nº de volume 1 – GDOC 18762-
1039326/2006

Interessado: Riichi Iwatani
Assunto: Legitimação e Posse 10º Perímetro de Iguape PA 

Nº 34.265/59-A
Trata-se de solicitação de autorização de transferência do 

título de domínio relativo à gleba 01/35/0279-A, do 1º Perímetro 
de Iguape.

Após, os trâmites legais, a Procuradoria Geral do Estado 
– Regional de Santos, indeferiu o pedido, tendo em vista, a 
falta de elementos necessários ao deferimento do pedido, não 
obstante a cientificação dos interessados para procederem à 
regularização.

Transportes 
Metropolitanos
GABINETE DO SECRETÁRIO

POSTO REGIONAL 
DA REGIÃO METROPOLITANA DE SÃO PAULO

Despachos do Supervisor,
De 15-12-2010 - PR-RMSP/TCR/2316/10
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, 

artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publi-
cação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Reti-
rada de Veículo de Circulação, abaixo relacionado, por infracao 
aoDecreto 24.675 de 30/01/86, alterado pelo Decreto 27.436 de 
07/10/87, complementados pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 
e 45.983 de 08/08/01, em seu artigo 60 - Inciso II.Condução do 
Veículo por pessoa não habilitada.

APRC DATA DA  PLACA DO PROPRIETÁRIO/
 INFRAÇÃO VEÍCULO CONDUTOR

01808-A 13/12/2010 DBC 9318  FABIO RICARDO DE JESUS TRANSPORTES - 
ME

De 15-12-2010 - PR-RMSP/TCR/2317/10
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, 

artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publi-
cação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Reti-
rada de Veículo de Circulação, abaixo relacionado, por infracao 
aoDecreto 24.675 de 30/01/86, alterado pelo Decreto 27.436 de 
07/10/87, complementados pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 
e 45.983 de 08/08/01, em seu artigo 60 - Inciso II.Condução do 
Veículo por pessoa não habilitada.

APRC DATA DA  PLACA DO PROPRIETÁRIO/
 INFRAÇÃO VEÍCULO CONDUTOR

00518-C 09/12/2010 BUS 2691 AUTO VIAÇÃO OURO VERDE LTDA.
De 15-12-2010 - PR-RMSP/TCF/2318/10
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primei-

ro, artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a 
publicação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade 
de Apreensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao 
Decreto 19.835 de 29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 
de 03/06/88, 36.963 de 23/06/93 e 51.396 de 21/12/06, com-
plementados pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 e 45.983 de 
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